
Municíp io de llha Compridq
Estôncia Balneária

CoNTRATO N" 190/2014
TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇAO
DE OBRA DE CONSTRUÇÁO OB PRAÇA
PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

uuNrcÍpro DE ILHA coMPRTDA E À
EMPRESA MARCOS DOS SANTOS

RIBEIRO DA SILVA. EPP.

Pelo presente conüato, de um 1ado, O MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA,

Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.87210001- 07, sediada na Av. Beira Mar, no

I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Compflda, Estado de São Paulo,

representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉcIo JoSÉ VENTURA, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a EmPresa MARCOS DOS

SANTOS RIBEIRO DA SILVA EPP,, inscrita no CNPJ/MF íto 13.357.29710001-99 e

Inscrição Estadual n' 767.008.231.1 18 sediada na Rua Salvador, no 05, no balneário Adriana,

neste Município de Ilha ComPrida, Estado de São Paulo, neste ato representada Por seu

proprietiíLrio, o Seúor MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado,

13.660.61 1-8/SSP/SP, com inscrição no CPF/MF sob
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portador da Cédula de Identidade RG n

no 046.155.638-33, residente e domiciliado à Avenida São Paulo, n" 035, no balneário

neste Município de Ilha Comprida, Estado

CONTRATADA, por força do resultado do

tem entre si iusto e acordado o seguinte:

deSão Paulo, doravante denominada simple e

Edital de Licitação - Tomada de Preços no 001 l4

CLÁUSULA I. DO ORJE

expedida pela CONTRATANTE

ü,ÁUSULA III . NO P

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA C

1.1.- Através do Edital de Licitação Tomada de Preços n' ooll20l4, a GoNTRATADA foi

iuigudo ,.n""aora e se obriga, por meio do presente 
-instrumento, 

a execução das obras de

tÀirt-çao da praça pública] nó balneario Monte Cario, neste Município de Ilha Comprida,

Estado de São páulo, em conformidade com as plantas, memorial descritivo, planilhas

orçamentárias e demais documentos que integram o presente edital Tomada de Preços n"

00t12014.

1.2.- Caberá a GoNTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de

obra necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados'

CLÁUSULA IT - DA EXE

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço^global de acordo com a

p.opo.tu a" preços da CONTRATAbA "orit*t. 
da Tomada de Preços no 00112014.

2.2,- O prazode execução dos serviços objeto deste contrato será de até 180 (cento e oitenta) dias,

admitidà sua prorrogação por igual períoào, contados da data de emissão da Ordem de Serviço,

E-mail : j ur idic @il h ac o mp rid a. s p. g ov. b r
- CEP: 11925-000
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Município de llha Comprida
Estôncia Balneária

3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato' a CONTRATANTE pagará à

ôôNiúraoe o preço global oe nS los.ssg,zg (Duzentos e sessenta e nove mil, quinhentos

;;;d.rt" " nár.' ,ái. " "i't" 
e três centavos)' conforme Proposta de Pregos da

CONf'nane.Oe., que faz parte integante do presente instrumento'

CLAUSULA IV - DO PAGAME

4.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada

etapa, de acordo com o cronograma fisico-financóiro, e seião previamente conferidas, revisadas e

;;il"ú; ;irisão Técnicúe Éngenharia, ou Engenheiro disignado para fiscalização, fazendo

paÍe inte$ante da fatura.

4.2.ospagamentosdasfaturasconferidaspelaDivisãoTécnicadeEngenharia,serãoliberadas,
até 10 (dez) dias após a sua apresentação'

CLÁUSULA V - DO REAJUSM

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo pelo prazo de l2 (doze) meses' conforme determ

ãàntiJu'nu L"i no 8.880, de 27.05.1994, ou'out õ diplonlu legal que vier a.complemenú-la.

la ou sucedêJa. Após esse prdzo, o mesmo poderá ser reajustado pela vanaçao dos lndlces

de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da FIPE'

inação
alterá-
Gerais

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de- 180 (cento e oitenta) dias' admitida- sua

p-""ã"ç-, ."r,ados da data ãe emi.,ao dá O'det de Serviço' expedida pela CONTRATANTE'

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e. material

n."",,a,ioàexecuçãodaobra,bem-como,pelosprofissionaisempregados,inclusive.pelos
.r"íÃã, ,r"t"ff,istas, previdenciários, fiscais ô comerciais incidentes ou que veúam a incidir

sobre o objeto do presente contrato.

parágrafo único: A inadimplência da GONTRATAIIA, com referência aos encargos

.ráúãt".iao, nesta cláusula - Itém 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato'

7.2.- A CONTRATADA se obriga a submeter, quando

CONTRATANTE todos os materiais a serem utilizados na obra, an

5,2.- As alterações contratuais em razão de aumento ou diminuição dos quantitativos inicialm

previstos, serão dirimidas pelo Artigo 65, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriore

solicitado, à aProvação da

tes de sua aplicação.

7.3.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defe

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, pelo período Previsto
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Município de llha
Estôncia Balneária

7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para o recebimento

provisório da obra.

7.9.- A CoNTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo Senhor

dás Santos Ribeiro da Silva, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para e

aceito pela CONTRATANTE.

7.4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou

a terceiros, decorrente de suâ culpa óu dolo na execução deste contrato, não excluindo ou

,.Ouriná" essa responsabilidade a fiscalização e acompaúamento exercido pelo representante da

CONTRATANTE. mencionado na cláusula nona - item 8' 1'

7,5.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado' arcando

com todas as despesas com mlanutenção dos equipamentos' combustível' salários' encargos

sociais, transporte, alimentação . .rtudiu de seu peisoal, impostos e taxas incidentes sobre o

objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção necessários à

p;;.i 
" 

;;;.rçto da obra, beri como, adotar procedimento de segurança que garantam a
'integridade fis'ica dos seus empregadoi, responiabilizando-se por eventual acidente que os

,ar"ao. uant u- u sofrer durante à execução da obra, objeto desta contratação'

T.T..ACoNTRATADAseobrigaaexecutaraobradentrodoprazoestabelecidonacláusula
segunda, item 2 2, deste instrumento'

sse

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante dâ

ôoNfnereNrf , especialmente desigÍIado para este Íim'

g.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são provenientes

do Govemo do Estado, através da secretaria de Estádo de Economia e Planejamento, e estão

alocados na dotação orçamentiíria - ficha n" 101'

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente, contrato' a CONTRATADA -sem

;;;j;; à;;;";alidades'estabálàcidas na Lei Federat no 8666193' estaní sujeita as sesuintes

multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por d

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do con

término das etapas previstas no cronograma-fisico'

esatendimento de qualquer de suas cláusulas;

trato, por dia de atraso na entrega da obra ou

?2
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Muntüpto de llha Comprida
Estância Balneária

9.2.-ACoNTRATANTEpodeTáaceitar,aseucritério,asjustificativasapresentadasparaeximir
u õoNrneraoA das penatidades prevista neste instrumento'

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda

unilateralmente o 
"on 

ru,o ou upli;;;;á, sançoes previstas na Lei no 8.666, de junho de 1993 e

suas alterações Posteriores.

fl'Áusul {Y-noc{s

10.1.- A inexecução rotal ou parcial do contrato tlltjl.1 tuu rescisão' com as consequências

;evi#;;;;;li*t". "q'aãt ""nstantes 
da Lei no 8566' de 2l de junho de l9e3'

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses

;;il il;ú; is. o, L.i ,; siàá/el' observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei'

CLÁUSUT.À XI - NÀ CAITCÃo

ll.l..Emgarantiaaopresenteinstrumento,aCoNTRATADAoferececomocauçãogarantidora,
a importância correspondente ;'5%'i;il ó cento) do valor deste contrato' mencionado na

cláusula tercoira'

11.2.- A caução prestada será devolvida após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da

obras.

12.1.- A obra será recebida provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, após o término da obra'

12.2.- O Termo de Recebimento provisório será lavrado pela Divisão Técnica de Engenharia e

"íir""a" 
p.l"'iátponsável au coNrnÀrÀNTE' especialmânte designado para esse fim'

12'3..Apósorecebimento,aCoNTRATANTE,atravésdoseurepresentante,verificaráseaobra
.rti.. i.rf.itu .onformidade com o projeto apresentado'

12.4'.otermodeRecebimentoDefinitivoserálavradopeloresnonsáveldaCONTRATANTE'no
orazo de 60 (sessenta) aiut, 

" 
I"nà' A" data do recebimentá provisório ou da notificação da

É1íriri*iiiiiÉ-'p"í"- cóNr-üiiDA, informando qxe promoveu os reparos por ele

."Jri.i 
"a*, "Ã "irtude 

de desconformidade da obra com projeto original'

13.1.- O presente instrumento está inte$almente vinculado à Tomada de Preços - no 001/2014'

i.. 
"ornà 

u proposta de preços da CONTRATADA'

L
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Estância Balneária

E, por estarem de acordo, subscrev sente contrato em 03 (três) vias, na

presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, p de produzir todos os efeitos legais'

de 2014.Ilha Comprida, 3l

14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8'666' de 21 de juúo de 1993'

utlÀ aur ã"-ui. disposigões lelais pertinêntes, aplicáveis, inclusive' aos casos omissos'

15.1.-Paraosefeitosdedireito,atribui.SeaopresentecontratoovalordeR$269.559'23
õrr"ntã. . sessenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e nove reai§ e vinte e três centâvos)'

CI ÁI]SUI A XVT - DO

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro' por mais

;;it.;i;il qr. ,"1! puru dirimir quaisquer qriestàes judiciais ou extrajudiciais oriundas deste

contrato.
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Município de Íiha Comprida
Estdncia Balnedia"

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS
TERMo oe crÊructn e NortrrclçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO DASILVA- EPP.

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 190/2014-APJ.

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇAO DA PRAÇA PUBLICA,
NO BALNEARIO MONTE CARLO.

ADVOGADO: GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n' 709, de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais

aC prida/SP, 31 de março de2014

DÉcIo JOSÉ VE URA - Prefeito Mu
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MARCOS SANTOS RIBEIRO DA SILV - EPP.

Av. Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recânto - Ilhâ Compridâ/SP - CEP I 1.925 0OO - Tel. (13)3842-7000.
juridicoilhâ@yahôo.com.br

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instruçáo e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prâzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.
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